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se esquivar ou escapar de sua completa responsabili-
dade a dano potencial do pupilo ou do curatelado”
(CARVALHO FILHO, Milton Paulo de. In: PELUSO, Cezar
(Coord.). Código Civil comentado. Barueri: Editora
Manole, 2007, p. 1.575).

O preceito, como se observa, não se aplica à espé-
cie dos autos, porquanto não é a adotanda - suposta
curadora da adotante - quem manifestou o desejo de
adotar; ao contrário, ela é alvo da vontade desta última,
e, por conseguinte, não haveria conflito de interesses que
pudesse impedir a adoção.

É conveniente deixar registrado que, malgrado a
ação de interdição tenha sido ajuizada meses após a dis-
tribuição do pedido de adoção, não há elemento de
prova algum que pudesse atestar a inidoneidade da von-
tade externada pela autora.

Ao lado de haver firmado a procuração (f. 5), a
apelante foi ouvida em juízo na fase instrutória e afirmou
que: “sempre quis adotar M. F., isso há muito tempo,
mas o J.M. e sua filha B., do Cartório, é que não deixa-
ram; que tem como filhos legítimos o Sr. S. e a adotan-
da; que seu filho S. não é contra a adoção” (f. 81).

Dentro desse contexto fático, não é admissível con-
cluir que tivesse ocorrido vício na manifestação da von-
tade da autora, razão pela qual descabe invocar, por
analogia, a regra do art. 1.900, I, CC.

Por fim, cumpre dizer que, mediante ofício
endereçado a este Tribunal em 17 de agosto de 2007, o
Juiz a quo comunicou o falecimento da autora; e esse
fato novo deve ser ponderado na forma autorizada pelo
art. 462, CPC.

Essa particularidade não compromete a higidez da
relação processual, nem tampouco o direito material
então invocado pela apelante na medida em que o art.
1.628 do Código Civil assevera que “os efeitos da
adoção começam a partir do trânsito em julgado da
sentença, exceto se o adotante vier a falecer no curso do
procedimento, caso em que terá força retroativa à data
do óbito”.

Consoante se observa, o falecimento do adotante
não impede seja consumada a sua vontade, desde que
estejam reunidos todos os elementos necessários à con-
cretização da adoção, que, com apoio na fundamen-
tação acima exposta, se encontram caracterizados.

Fundado nessas considerações, dou provimento
aos recursos para julgar procedente o pedido formulado
na inicial e declarar M.F.P.D filha da autora, devendo a
autoridade judiciária de primeira instância expedir os
mandados de averbação de praxe.

Votaram de acordo com o Relator os Desembarga-
dores Eduardo Andrade e Vanessa Verdolim Hudson
Andrade.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AOS RECURSOS.

. . .

Mandado de Segurança - Estabelecimento de
Ensino Público - Matrícula - Indeferimento -
Critério de Idade - Ilegalidade - Honorários 

de Advogado - Não-Cabimento

Ementa: Mandado de segurança. Matrícula. Escola públi-
ca. Indeferimento. Critério. Idade. Ilegalidade. Custas.
Condenação. Não-cabimento.

- É ilegal o critério de idade para indeferimento de matrí-
cula em escola pública ante o art. 206, inciso I, da CR/88. 

- É incabível a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios em mandado de segurança, ex vi das
Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

RREEEEXXAAMMEE  NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO  NN°°  11..00445566..0077..005500335511-55//000011  -
CCoommaarrccaa  ddee  OOlliivveeiirraa  -  RReemmeetteennttee::  JJuuiizz  ddee  DDiirreeiittoo  ddaa  11ªª
VVaarraa  ddaa  CCoommaarrccaa  ddee  OOlliivveeiirraa  -  AAuuttoorraa::  BB..KK..SS..VV..,,  rreepprree-
sseennttaaddaa  ppeellooss  ppaaiiss  DD..VV..  ee  AA..FF..SS..VV..  -  RRééuu::  SSeeccrreettáárriioo
MMuunniicciippaall  ddee  EEdduuccaaççããoo  ddee  OOlliivveeiirraa  -  RReellaattoorr::  DDeess..
MMAANNUUEELL  SSAARRAAMMAAGGOO  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM REFORMAR PARCIALMENTE A
SENTENÇA, NO REEXAME NECESSÁRIO. 

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2007. - Manuel
Saramago - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

O Sr. Des. Manuel Saramago - Conheço da remes-
sa oficial aos seus pressupostos. 

Cuida-se de reexame necessário de sentença que,
em mandado de segurança impetrado por B.K.S.V.,
menor devidamente representada, contra ato do Secre-
tário Municipal de Educação de Oliveira, concedeu a ordem
para determinar a matrícula da impetrante em estabeleci-
mento de ensino mais próximo à sua residência (f. 68/72). 

A sentença deve ser confirmada. 
Ao que se infere, a recusa na matrícula da impe-

trante no estabelecimento de ensino mais próximo à sua
residência deu-se em razão de sua idade (f. 34). 

Entretanto, tal critério é imprestável para tanto. 
O art. 206, inciso I, da CR/88 determina que deve

haver "igualdade de condições para o acesso e per-
manência na escola". 

O art. 53, inciso V, do ECA defere o direito de
acesso à escola pública próxima à residência. 

Assim, o indeferimento de matrícula em determina-
da escola apenas poderia ser motivada pela insuficiência
de vagas, ausência de prejuízo ao aluno e por seleção
com critério objetivo e prestável para tanto, conforme os
dispositivos citados e o art. 5º, caput, da CR/88.
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O ato, portanto, é mesmo ilegal. 
Apenas de se ressaltar que, conforme as Súmulas

512 do STF e 105 do STJ, é incabível, em mandado de
segurança, a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios. 

Assim, reformo parcialmente a sentença apenas
para afastar a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios. 

O Sr. Des. Dídimo Inocêncio de Paula - De acordo
com o Relator. 

A Sr.ª Des.ª Albergaria Costa - A autoridade coatora
recusou a matrícula da impetrante em determinada esco-
la pública, tendo em vista o não-preenchimento do critério
de idade, que teria sido ultrapassado em cinco meses.

No entanto, o Estatuto da Criança e do Adolescente
e a Constituição Federal garantem o acesso ao ensino
gratuito, independentemente do requisito da idade consi-
derada própria ou adequada, razão pela qual a autori-
dade coatora não poderia impor tal requisito à menor. 

Quanto aos honorários advocatícios, o não-cabi-
mento de tal condenação nas ações mandamentais é
matéria consolidada na jurisprudência. 

Isso posto, acompanho o eminente Relator e refor-
mo parcialmente a sentença de primeiro grau, apenas
para afastar a condenação ao pagamento de honorários. 

É como voto. 
Súmula - REFORMARAM PARCIALMENTE A

SENTENÇA, NO REEXAME NECESSÁRIO. 

. . .

dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
E FAZER RECOMENDAÇÃO.

Belo Horizonte, 30 de agosto de 2007. - Silas
Vieira - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

O Sr. Des. Silas Vieira - Trata-se de apelação avia-
da pela Fazenda Pública do Município de Ponte Nova em
ataque à sentença de f. 54/62, via da qual a MM. Juíza
extinguiu o processo de execução ajuizado contra
Hasenclever Tavares André, sob o fundamento de ocor-
rência da prescrição dos créditos tributários da CDA de
f. 03/04, relativos aos exercícios de 1997 a 2001.

Às f. 64/69, sustenta o Município de Ponte Nova
que a exceção de pré-executividade não seria cabível em
sede de execução fiscal, pois no caso em questão deve-
se respeitar a regra do art. 16 da LEF, cabendo a nuli-
dade da sentença. Pugna pela exclusão da verba ho-
norária ou a sua redução para 10% do valor da causa.

Isento de preparo.
O apelado não apresentou contra-razões.
É o relatório.
Conheço do recurso, uma vez presentes os pressu-

postos de admissibilidade.
Quanto ao cabimento da exceção de pré-execu-

tividade, vejamos:
Segundo Nelson Nery Junior,

[...] a exceção de pré-executividade permite ao executado,
independentemente de prévia segurança do Juízo, obter a
extinção do processo executivo, valendo-se, para tanto, de
matérias de ordem pública, das quais o juiz, a qualquer
tempo e mesmo ex officio, conhecerá, nos termos do art.
267, incisos IV, V, VI e § 3º, do CPC.

Assim, verifica-se que a exceção de pré-executivi-
dade é o incidente pelo qual o devedor, sem a necessi-
dade de oferecimento de embargos à execução e de
nomeação de bens à penhora, suscita matérias de
ordem pública, buscando, com isso, a extinção prematu-
ra da execução.

Trata-se, dessa forma, de expediente que pode ser
manejado através de simples petição atravessada nos
próprios autos executivos.

Contudo, para que seja acolhido, é necessário que
o vício existente no título seja palpável, ou seja, é preciso
que, sem maiores indagações, o magistrado se convença
de que, realmente, a ação não tem como prosseguir. Isso
porque, a rigor, a defesa do executado deve ser exercita-
da por meio de embargos à execução (art. 16 da LEF), os
quais somente serão dispensados em hipóteses excep-
cionais, quando flagrante a carência da ação, com evi-
dente impossibilidade de andamento do feito executivo.

Nessa ordem de idéias, não se admite que, sob o
rótulo de exceção de pré-executividade, o devedor traga
à tona matérias que, exigindo ampla dilação probatória,
devem ser alegadas por meio dos embargos à execução.

A corroborar o expendido, vale transcrever os
seguintes arestos do colendo STJ, verbis:

Execução Fiscal - Exceção de Pré-Executividade
- Cabimento - Prescrição - Honorários de

Advogado - Extinção do Processo

Ementa: Execução fiscal. Exceção de pré-executividade.
Alegação de prescrição. Possibilidade. Verba honorária.
Cabimento.

- Doutrina e jurisprudência são acordes em admitir o
manejo de exceção de pré-executividade para discutir,
tão-somente, questões de ordem pública que indepen-
dam de dilação probatória.

- Quando acolhida exceção de pré-executividade oferta-
da nos autos de ação de execução fiscal, cabe ao Fisco
arcar com a verba honorária.

APELAÇÃO  CÍVEL  N°  1.0521.06.051349-11/001  -  CCoommaarrccaa
ddee  PPoonnttee  NNoovvaa  -  AAppeellaannttee::  FFaazzeennddaa  PPúúbblliiccaa  ddoo  MMuunniiccííppiioo
ddee  PPoonnttee  NNoovvaa  -  AAppeellaaddoo::  HHaasseenncclleevveerr  TTaavvaarreess  AAnnddrréé  -
RReellaattoorr::  DDeess..  SSIILLAASS  VVIIEEIIRRAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata


